
ESTADO DO TOCANTINS
CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE

PORTARIA Nº 014/15 PEIXE-TO, 06 DE JANEIRO DE 2015.

"CONCEDE DISPONIBILIDADE DE
SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Eu, JUSMAEL PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Peixe
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, com
fundamento na Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara, (art. 15, inciso
XX.VII),e atendendo solicitação do Poder Executivo Municipal através do Oficio nº
003/2015/GAB/PMP de 05 de janeiro de 2015.

RESOLVE:

Art. 1° - Colocar a servidora ÁDIVAM ARAÚJO PONCE LEONES, portadora do
CIC/MF Nº 330.636.991-87 e RG Nº 918.307-SSP-DF, lotada no Cargo de
Assistente Administrativa desta Câmara Municipal de Peixe, em
DISPONIBILIDADE para prestar serviços no Município de Peixe-TO, a partir de
01 de janeiro de 2015 (01/01/2015) até 31 de dezembro de 2015, (31/12/2015),
com todos os ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
em favor do INSS, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂM~.RA..-.MUN.iCl°PÃ~EIXE, ESTADO
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